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CÂMARa MUNICIPAL DE DUQUE UE CAXIAS

Níi 712 , DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985»

EMENTA: Denominação de Logradouro Pü
blico.

A Gamara Municipal de Duque de Caxias decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Passa a denominar-se Rua Maria Erancisca
da Silva a atual Rua Projetada C, localizada em S^ta Cruz da Serra,
32 Distrito deste Município, vizinha ãs Ruas Ceará e Alagoas.

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXEAo, em 16 de
de 1985*

HID, m^EZESÓREITAS LIMA
Prefeito.


